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COMPENSAGCAO. DIREITO CREDITORIO.  DOCUMENTAGAO
PROBATORIA.  APRESENTACAO. REANALISE DO DIREITO
CREDITORIO

O contribuinte deve provar a liquidez e certeza do direito creditorio postulado,
exceto nos casos de erro evidente, de facil constatagdo. Uma vez colacionados
aos autos elementos probatdrios suficientes e habeis, eventual equivoco, o qual
deve ser analisado caso a caso, ndo pode figurar como Obice ao direito
creditério. Neste caso, 0 processo deve retornar a Receita Federal para
reanalise do direito creditorio vindicado e emissdo de despacho decisorio
complementar.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso voluntario para que se retorne o processo a Receita Federal do Brasil, a
fim de que reaprecie o pedido formulado pela contribuinte, nos termos do voto condutor,
podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisdo
complementar contra a qual caberd eventual manifestagdo de inconformidade do interessado,
retomando-se o rito processual. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos,
sendo-lhe aplicado o decidido no Ac6rdao n°® 1201-006.088, de 17 de agosto de 2023, prolatado
no julgamento do processo 10980.911146/2013-72, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquerque — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Efigénio de Freitas Janior,
Jeferson Teodorovicz, Fabio de Tarsis Gama Cordeiro, Fredy José Gomes de Albuquerque, José
Eduardo Genero Serra, Viviani Aparecida Bacchmi, Thais De Laurentiis Galkowicz e Neudson
Cavalcante Albuquerque (Presidente).
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 COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. DOCUMENTAÇÃO PROBATÓRIA. APRESENTAÇÃO. REANÁLISE DO DIREITO CREDITÓRIO 
 O contribuinte deve provar a liquidez e certeza do direito creditório postulado, exceto nos casos de erro evidente, de fácil constatação. Uma vez colacionados aos autos elementos probatórios suficientes e hábeis, eventual equívoco, o qual deve ser analisado caso a caso, não pode figurar como óbice ao direito creditório. Neste caso, o processo deve retornar à Receita Federal para reanálise do direito creditório vindicado e emissão de despacho decisório complementar.
  
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso voluntário para que se retorne o processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pela contribuinte, nos termos do voto condutor, podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhe aplicado o decidido no Acórdão nº 1201-006.088, de 17 de agosto de 2023, prolatado no julgamento do processo 10980.911146/2013-72, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque � Presidente Redator
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Efigênio de Freitas Júnior, Jeferson Teodorovicz, Fábio de Tarsis Gama Cordeiro, Fredy José Gomes de Albuquerque, José Eduardo Genero Serra, Viviani Aparecida Bacchmi, Thais De Laurentiis Galkowicz e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
 
    O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, Anexo II, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de acórdão de primeira instância que julgou improcedente manifestação de inconformidade cujo objeto era a reforma do Despacho Decisório proferido pela unidade de origem, que homologou parcialmente compensações declaradas pelo contribuinte de débitos próprios com crédito de decorrente de saldo negativo de IRPJ.
O Despacho Decisório homologou parcialmente as compensações declaradas em razão de a retenção na fonte ter sido confirmada parcialmente. Os argumentos da manifestação de inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido, o qual manteve a não homologação sob o fundamento de insuficiência probatória.
 Cientificada do acórdão recorrido, a recorrente interpôs recurso voluntário em que reitera as provas apresentadas em primeira instância; invoca a verdade material e junta, além das notas fiscais já apresentadas, extratos bancários para comprovar que as retenções ocorreram nos períodos que especifica e que os pagamentos realizados pela Petrobrás deduziram o IRRF; por fim, requer a homologação das compensações declaradas.
É o relatório.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
O recurso voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade razão pela qual dele conheço. 
Cinge-se a controvérsia à parcela não homologada de compensação, no montante de R$ 15.691,16, decorrente de IR-Fonte (código 6190) não confirmado, o qual compõe o saldo negativo de IRPJ relativo ao primeiro trimestre de 2009.

A decisão recorrida manteve a não homologação, na linha do Despacho Decisório, sob o fundamento de que as notas fiscais referentes aos serviços prestados com destaque da retenção ocorrida, por si só não fazem prova a favor da recorrente. �É necessário que as notas fiscais venham acompanhadas de outros elementos probatórios não produzidos pela própria interessada a fim de que se reconheça o fato ocorrido�.
Assentou que �Como elemento probatório externo temos as informações em DIRF e o Comprovante Anual de Rendimentos e Imposto Retido na Fonte ou ainda, extratos bancários atestando o recebimento do valor líquido de face constante da nota fiscal, por exemplo. Neste último caso, a comprovação por extrato bancário afastaria a possibilidade de cancelamento da nota fiscal apresentada�.
Vejamos a legislação sobre a matéria.
O art. 170 do Código Tributário Nacional - CTN estabelece que a lei pode, nas condições e garantias que especifica, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. 
Em consonância com o art. 170 do Código Tributário Nacional - CTN, o art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e respectivas alterações, dispõe que a compensação deve ser efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração em que constem informações relativas aos créditos utilizados e aos débitos compensados. O mencionado dispositivo estabelece, ainda, que a compensação declarada à Receita Federal do Brasil extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 
Faz-se necessário, portanto, que o crédito fiscal do sujeito passivo seja líquido e certo para que possa ser compensado (art. 170 CTN c/c art. 74, §1º da Lei 9.430/96). 
Por outro lado, a verdade material, como corolário do princípio da legalidade dos atos administrativos, impõe que prevaleça a verdade acerca dos fatos alegados no processo, tanto em relação ao contribuinte quanto ao Fisco. O que nos leva a analisar, ainda que sucintamente, o ônus probatório.
Nos termos do art. 373 da Lei 13.105, de 2015 - CPC/2015, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. O que significa dizer, regra geral, que cabe a quem pleiteia, provar os fatos alegados, garantindo-se à outra parte infirmar tal pretensão com outros elementos probatórios.
Nessa esteira, cabe ao contribuinte provar a liquidez e certeza do direito creditório postulado, exceto nos casos de erro evidente, de fácil constatação. Assim, anexados aos autos elementos probatórios suficientes e hábeis, eventual equívoco, o qual deve ser analisado caso a caso, não pode figurar como óbice ao direito creditório. Por outro lado, a não apresentação de elementos probatórios prejudica a liquidez e certeza do crédito vindicado, o que inviabiliza a repetição do indébito. 
No caso em análise, com vistas a comprovar o crédito vindicado, além das notas fiscais já apresentadas em primeira instância e consideradas insuficientes para a decisão recorrida, a recorrente juntou aos autos extratos bancários referentes a pagamentos efetuados pela fonte pagadora com o valor líquido do IRRF (e-fls. 25-40).
Pois bem. Prevalece neste Carf o posicionamento de que a prova do imposto de renda retido na fonte pode ser feita por documentos diversos do comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora e a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), tais como notas fiscais, faturas, documentos contábeis, dentre outros. Devido a Dirf ser uma obrigação acessória do contratante do serviço, pautar-se somente em informações dessa declaração pode prejudicar o prestador do serviço, porquanto o contratante pode descumprir tal obrigação acessória ou cumpri-la de forma equivocada.
Tal raciocínio está alinhado ao enunciado da Súmula Carf nº 143:
Súmula CARF nº 143: A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Acórdãos Precedentes: 9101-003.437, 9101-002.876, 9101-002.684, 9202-006.006, 1101-001.236, 1201-001.889, 1301-002.212 e 1302-002.076.
A meu ver, os elementos probatorios anexados aos autos, se por lado não são suficientes para homologação do direito creditório em análise, têm força probante suficiente para demandar uma nova análise pela Receita Federal, ocasião em que poderá haver um aprofudamento probatório, bem como apresentação de novas provas, caso necessário.
Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso voluntário para retorno do processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em consideração os documentos juntados aos autos, podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.



Conclusão 
Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 47 do Anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar parcial provimento ao recurso voluntário para que se retorne o processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pela contribuinte, podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.

(documento assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquerque � Presidente Redator
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Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistemética dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° 2°e 3° Anexo Il, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio
substancialmente o relatado no acordao paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face de acérddo de primeira
instancia que julgou improcedente manifestagdo de inconformidade cujo objeto era a reforma do
Despacho Decisorio proferido pela unidade de origem, que homologou parcialmente
compensacOes declaradas pelo contribuinte de débitos proprios com crédito de decorrente de
saldo negativo de IRPJ.

O Despacho Decisério homologou parcialmente as compensacfes declaradas em
razdo de a retencdo na fonte ter sido confirmada parcialmente. Os argumentos da manifestacéo
de inconformidade estdo resumidos no relatério do acérdao recorrido, o qual manteve a nao
homologacéo sob o fundamento de insuficiéncia probatoria.

Cientificada do acordao recorrido, a recorrente interpds recurso voluntario em
que reitera as provas apresentadas em primeira instancia; invoca a verdade material e junta, além
das notas fiscais ja apresentadas, extratos bancarios para comprovar que as retengdes ocorreram
nos periodos que especifica e que os pagamentos realizados pela Petrobras deduziram o IRRF;
por fim, requer a homologacdo das compensacdes declaradas.

E o relatério.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acordao
paradigma como raz@es de decidir:

O recurso voluntario atende aos pressupostos de admissibilidade razao
pela qual dele conheco.

Cinge-se a controversia a parcela ndo homologada de compensacéo, no
montante de R$ 15.691,16, decorrente de IR-Fonte (cddigo 6190) ndo
confirmado, o qual compde o saldo negativo de IRPJ relativo ao primeiro
trimestre de 2009.
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Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas

CNP] da Fonte Cadigo de Valor Valor Confirmado Valor Ndo Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
33.000.167/0001-01 6190 1.286.167,45 1.270.476,29 15.691,16 |Retengdo na fonte comprovada parcialmente
Total 1.286.167,45 1.270.476,29 15.691,16

Total Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: R$ 1.297.487,26

A deciséo recorrida manteve a ndo homologacgéo, na linha do Despacho
Decisorio, sob o fundamento de que as notas fiscais referentes aos
servicos prestados com destaque da retencdo ocorrida, por si s6 ndo
fazem prova a favor da recorrente. “E necessario que as notas fiscais
venham acompanhadas de outros elementos probatorios ndo produzidos
pela propria interessada a fim de que se reconheca o fato ocorrido”.

Assentou que “Como elemento probatério externo temos as informagdes
em DIRF e o Comprovante Anual de Rendimentos e Imposto Retido na
Fonte ou ainda, extratos bancarios atestando o recebimento do valor
liquido de face constante da nota fiscal, por exemplo. Neste Gltimo caso,
a comprovacdo por extrato bancario afastaria a possibilidade de
cancelamento da nota fiscal apresentada”.

Vejamos a legislacdo sobre a matéria.

O art. 170 do Codigo Tributario Nacional - CTN estabelece que a lei
pode, nas condigdes e garantias que especifica, autorizar a compensacao
de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

Em consonancia com o art. 170 do Cédigo Tributario Nacional - CTN, o
art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e respectivas alteraces,
dispde que a compensacdo deve ser efetuada mediante a entrega, pelo
sujeito passivo, de declaragdo em que constem informacdes relativas aos
créditos utilizados e aos débitos compensados. O mencionado dispositivo
estabelece, ainda, que a compensacdo declarada a Receita Federal do
Brasil extingue o crédito tributario, sob condicdo resolutdria de sua
ulterior homologacé&o.

Faz-se necessario, portanto, que o credito fiscal do sujeito passivo seja
liquido e certo para que possa ser compensado (art. 170 CTN c/c art. 74,
81° da Lei 9.430/96).

Por outro lado, a verdade material, como corolario do principio da
legalidade dos atos administrativos, impde que prevaleca a verdade
acerca dos fatos alegados no processo, tanto em relacdo ao contribuinte
guanto ao Fisco. O que nos leva a analisar, ainda que sucintamente, o
onus probatorio.

Nos termos do art. 373 da Lei 13.105, de 2015 - CPC/2015, o énus da
prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; e ao
réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
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direito do autor. O que significa dizer, regra geral, que cabe a quem
pleiteia, provar os fatos alegados, garantindo-se a outra parte infirmar tal
pretensdo com outros elementos probatorios.

Nessa esteira, cabe ao contribuinte provar a liquidez e certeza do direito
creditério postulado, exceto nos casos de erro evidente, de féacil
constatagdo. Assim, anexados aos autos elementos probatorios suficientes
e habeis, eventual equivoco, o qual deve ser analisado caso a caso, ndo
pode figurar como Obice ao direito creditério. Por outro lado, a ndo
apresentacdo de elementos probatorios prejudica a liquidez e certeza do
crédito vindicado, o que inviabiliza a repeti¢do do indébito.

No caso em andlise, com vistas a comprovar o crédito vindicado, além
das notas fiscais ja apresentadas em primeira instancia e consideradas
insuficientes para a decisdo recorrida, a recorrente juntou aos autos
extratos bancarios referentes a pagamentos efetuados pela fonte pagadora
com o valor liquido do IRRF (e-fls. 25-40).

Pois bem. Prevalece neste Carf o posicionamento de que a prova do
imposto de renda retido na fonte pode ser feita por documentos diversos
do comprovante de retencdo emitido pela fonte pagadora e a Declaragao
de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), tais como notas fiscais,
faturas, documentos contabeis, dentre outros. Devido a Dirf ser uma
obrigacdo acessoria do contratante do servico, pautar-se somente em
informacdes dessa declaracdo pode prejudicar o prestador do servico,
porquanto o contratante pode descumprir tal obrigacdo acesséria ou
cumpri-la de forma equivocada.

Tal raciocinio esta alinhado ao enunciado da Sumula Carf n°® 143:

Stmula CARF n° 143: A prova do imposto de renda retido na fonte
deduzido pelo beneficiario na apuragdo do imposto de renda devido nao
se faz exclusivamente por meio do comprovante de retencdo emitido em
seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Acordaos Precedentes: 9101-003.437, 9101-002.876, 9101-002.684,
9202-006.006, 1101-001.236, 1201-001.889, 1301-002.212 e 1302-
002.076.

A meu ver, os elementos probatorios anexados aos autos, se por lado néo
sdo suficientes para homologacdo do direito creditério em analise, tém
forgca probante suficiente para demandar uma nova analise pela Receita
Federal, ocasido em que poderd haver um aprofudamento probatério,
bem como apresentacdo de novas provas, caso necessario.

Ante o0 exposto, dou parcial provimento ao recurso voluntario para
retorno do processo a Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o
pedido formulado pelo contribuinte, levando em consideracdo o0s
documentos juntados aos autos, podendo intimar a parte a apresentar
documentos adicionais, devendo ser emitida decisdo complementar
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contra a qual caberd eventual manifestacdo de inconformidade do
interessado, retomando-se o rito processual.

Concluséao

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as raz@es de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma
eventualmente citados neste voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1°, 2° e 3° do art. 47 do
Anexo Il do RICARF, reproduz-se o decidido no acérddo paradigma, no sentido de dar parcial
provimento ao recurso voluntario para que se retorne o processo a Receita Federal do Brasil, a
fim de que reaprecie o pedido formulado pela contribuinte, podendo intimar a parte a apresentar
documentos adicionais, devendo ser emitida decisdo complementar contra a qual cabera eventual
manifestacdo de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquergue — Presidente Redator



